
 

PORTARIA Nº 21/2025 - EMCASA 

 
Nomear agente público responsável pela 

Gestão dos adiantamentos de recursos 

financeiros a título de fundo rotativo da 

Companhia Municipal de Habitação e Inclusão 

Produtiva – EMCASA. 

 
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

Estatuto Social da Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva – EMCASA, e em 

conformidade com a Resolução n° 12/2024 da Diretoria Executiva da EMCASA, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Gerente Administrativa e Financeira, Gleiciele Ferreira Pires, 

como GESTORA SUBSTITUTA dos adiantamentos de recursos financeiros a título de fundo 

rotativo da Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva – EMCASA. 

Art. 2º Compete à Gestora Substituta do fundo rotativo a administração dos 

recursos destinados à cobertura de despesas emergenciais, de pronto pagamento ou de 

pequeno valor, conforme estabelecido pela Resolução n° 12/2024, cabendo-lhe a 

responsabilidade pela guarda, prestação de contas e demais atividades relacionadas ao uso do 

fundo nos períodos de ausência da gestora titular, nomeada por meio da Portaria n° 

020/2025 de 19 de março de 2025, observando as normas vigentes. 

Art. 3º A gestora Substituta nomeada deverá, em estrita conformidade com as 

disposições da Resolução n° 12/2024 e de seu Anexo I, assinar o Termo de Responsabilidade 

aplicável à função de gestora Substituta do fundo rotativo. 

Art. 4º Registre-se, publique-se no Site oficial da Companhia e cumpra-se. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Juiz de Fora, 19 de março de 2025. 

 
RAPHAEL BARBOSA RODRIGUES DE SOUZA 

Diretor Presidente 

Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva – EMCASA 

 
Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva 

Av. Sete de Setembro, 975 - Costa Carvalho, Juiz de Fora - MG, 36070-000 - Tel: (32) 3217-1400 
www.emcasajf.com.br 
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